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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1277, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
  

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, nomeada pela Portaria n° 
1.459 da Casa Civil da Presidência da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da FUNAI, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 
9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; à Instrução Normativa FUNAI 32 de 21 de 
fevereiro de 2024; e à Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação-Geral 

de Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato - CGIIRC, bem como, a frota das Coordenações das Frentes de Proteção 
Etnoambientais orientadas tecnicamente pela referida Coordenação-Geral, nos termos de sua respectiva habilitação, no 
interesse de serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e ações eventuais que assim se decorrer. 

Nome Servidor Matrícula N° CNH Categoria Validade 

LEANDRO RIBEIRO DO AMARAL 3012168 02983227272 AB 24/05/2032 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais que compõem a frota desta Fundação, no que 
se concerne às competências da FUNAI. Para os deslocamentos será necessário cumprir as instruções constantes na 
Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, e suas alterações e observadas as normas vigentes para autorização 
de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial, estando para 
todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI 
através da Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na 
direção do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos do art. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 e do inciso II, Art. 25 da Instrução Normativa n° 32 de 21 de fevereiro de 2024, § 1º do art. 4º da Resolução nº 
404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria 
durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 

Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 

Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 

inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e observadas as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos; 

§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 



p. 2 
 

  Brasília, 03 de dezembro de 2025                                                                          Boletim de Serviço da Funai – 230 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1278, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, nomeada pela Portaria n° 

1.459 da Casa Civil da Presidência da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da FUNAI, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 
9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; à Instrução Normativa FUNAI 32 de 21 de 
fevereiro de 2024; e à Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, resolve: 

  
Art. 1º Autorizar a servidora abaixo descrita a dirigir veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação-Geral 

de Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato - CGIIRC, bem como, a frota das Coordenações das Frentes de Proteção 
Etnoambientais orientadas tecnicamente pela referida Coordenação-Geral, nos termos de sua respectiva habilitação, no 
interesse de serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e ações eventuais que assim se decorrer. 

Nome Servidor Matrícula N° CNH Categoria Validade 

TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO 1851918 02857334896 AB 10/07/2033 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza a servidora a utilizar os veículos oficiais que compõem a frota desta Fundação, no 
que se concerne às competências da FUNAI. Para os deslocamentos será necessário cumprir as instruções constantes na 
Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, e suas alterações e observadas as normas vigentes para autorização 
de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial, estando para 
todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI 
através da Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na 
direção do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos do art. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 e do inciso II, Art. 25 da Instrução Normativa n° 32 de 21 de fevereiro de 2024, § 1º do art. 4º da Resolução nº 
404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria 
durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 

Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 

Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 

inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e observadas as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos; 

§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1333, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 
  

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e com base na alínea “b”, 



p. 3 
 

  Brasília, 03 de dezembro de 2025                                                                          Boletim de Serviço da Funai – 230 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

inciso III do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112/1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08128.000499/2024-14,  resolve: 

 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo de saúde de dependente, 

o servidor CARLOS EDUARDO RAVAZOLO, Auxiliar em Indigenismo, matrícula nº 1821793, NA-S-III, lotado e com 
exercício na Coordenação de Frente de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau-RO, desta Fundação, da Coordenação de 
Frente de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau, em Ji-Paraná-RO, para a Unidade Técnica Local em Porto Alegre-RS, 
subordinada à Coordenação Regional Litoral Sul-SC, em Florianópolis-SC, nos termos da alínea “b”, inciso III do parágrafo 
único do art. 36 da Lei nº 8.112/1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 54, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 
  

A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CR/MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas pela Portaria  de Pessoal SE/MPI/ nº 224, de 1º de setembro de 2025, tendo em vista o que determina o art. 18 
da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 
58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, assim como o despacho exarado Serviço de Apoio Administrativo/SEAD nº 08763.001522/2025-
75, 

                 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento para a fins de  contratação de empresa para o fornecimento de 

combustível (óleo diesel).  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional 

dos Povos Indígenas/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Dalila de Matos Carneiro – Matrícula: 3487662. 
Integrante Requisitante: Maria da Conceição Pessoa de Oliveira - Matrícula: 2281904 
Integrante Administrativo: Zuzita dos Santos Viana - Matrícula: 445447 
                      
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 

Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE SUPORTE RECIFE 

PORTARIA CRS-REC/FUNAI Nº 2, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE SUPORTE RECIFE-PE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 328, de 30 de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1581522, e, 
nos seus afastamentos e impedimentos regulamentares, a servidora MARLENE DA COSTA MACHADO, Matrícula SIAPE 
n° 1094556, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito das Unidades Gestoras 
194018, 194041, 194068, 194077, 194078, 194079, 194221 e 194236. 
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Art. 2° Fica revogada a Portaria CR-NE-II/FUNAI nº 15, de 05 de setembro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 174 de 09 de setembro de 2024. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2026. 
  

SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 
 Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 78, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 284, de 7 de abril de 
2025, publicada no DOU nº 68 de 09/04/2025, Seção 2, página 51, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017; e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula  30058922 e ANDRÉ LUIZ 

SCHILLING,  matrícula SIAPE nº 1821333; para a Equipe de Planejamento da Contratação que tem por objeto a 
contratação de serviço de manutenção, reparo, limpeza, troca de peças e gás dos aparelhos de ar condicionado da 
Coordenação Regional Sul da Bahia e unidades jurisdicionadas. 

Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam no art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

FRANCISCO SIMÕES PAES 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 10/2025 
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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 11/2025 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO Nº 11/2025 
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